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    LEI MUNICIPAL N° 3031/2023
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 2.483.494,27 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e vinte e sete centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

	05.03.12.361.0111.1106 – Informatização das Escolas

	3.3.90.30 – Material de consumo
	34.000,00

	4.4.90.52 – Equipamentos e material permanente
	147.000,00

	05.03.12.361.0111.1220 – Construção, Reforma e Ampliação de Escolas

	4.4.90.51 – Obras e instalações
	400.000,00

	05.03.12.365.0111.2023 – Manutenção da Educação Infantil

	4.4.90.52 – Equipamentos e material permanente
	50.000,00

	3.3.90.30 – Material de consumo
	100.000,00

	05.03.12.361.0111.2028 – Manutenção e Desenvolvimento do FUNDEB

	3.3.90.30 – Material de consumo
	600.000,00

	3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros-PJ
	50.000,00

	4.4.90.52 – Equipamentos e material permanente
	157.093,19

	4.5.90.61 – Aquisição de imóveis
	50.000,00

	05.05.12.361.0114.2021 – Salário Educação

	3.3.90.30 – Material de consumo
	500.000,00

	3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros-PJ
	50.000,00

	4.4.90.52 – Equipamentos e material permanente
	345.401,08


Art. 2° - Os recursos para cobertura do Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo 1º desta Lei provém do superavit financeiro do exercício anterior no valor de R$ 1.588.093,19 (um milhão, quinhentos e oitenta e oito mil, noventa e três reais e dezenove centavos) no recurso FUNDEB e R$ 895.401,08 (oitocentos e noventa e cinco mil, quatrocentos e um reais e oito centavos) de superavit financeiro do exercício anterior no recurso SALÁRIO EDUCAÇÃO, totalizando R$ 2.483.494,27 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e vinte e sete centavos).
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, EM 28 DE MARÇO DE 2023.
        CLAUDIO HOFFMANN
                  



                Prefeito Municipal em exercício  
Registre-se e publique-se.

TOMÉ CLÁUDIO DA SILVA CARDOSO

Secretário de Administração
LUIZ PAULO CARDOSO 


Presidente do Legislativo em exercício 








LUIZ PAULO CARDOSO 


Presidente do Legislativo em exercício 











PAGE  
1

_982585498.doc
[image: image1.png]






